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 Requerimento Nº 4275/2023

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, 
digne-se oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, juntamente 
com os órgãos competentes, para que informe a esta Casa Legislativa: 
1) Por qual motivo as pessoas que têm direito às cestas básicas fornecidas 
pelo CRAS da região Sul da cidade, no Jardim Santa Rita de Cássia, devem 
retirar as cestas no CRAS da região Leste, no bairro  Dr. Laurindo? 
2) Sabemos que os merecedores da referida cesta são famílias, às vezes 
com filhos e que não apresentam condições de pagar um Uber ou mesmo 
um ônibus para retirar a cesta básica. 
3) Por que a retirada das cestas não é feita no próprio CRAS da Região Sul 
da cidade, facilitando assim, a vida das famílias? 

                                         JUSTIFICATIVA

       Munícipes aguardam muito pelas cestas básicas, mas o primeiro 
entrave é ter que retirá-las no CRAS no bairro Dr. Laurindo. 
       Se não mudar o local de entrega, essas pessoas vão depender da 
ajuda de terceiros para conseguir retirar as cestas básicas.
       É dever e direito do Vereador atender ao munícipe em suas 
reivindicações.
      Portanto, a fim de garantir os direitos da população, faz-se necessário 
o presente requerimento.

        Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 18 de dezembro   de 2023. 

                            MARCIO DO SANTA RITA
                           Márcio Antonio de Camargo                                     
                                       Vereador

   “Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música – Terra dos Doces Caseiros”

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 7
47

8/
20

23
 -

 C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: 2

R
H

8-
4Z

T
7-

Z
Z

8K
-D

V
3P

http://www.camaratatui.sp.gov.br/
mailto:marcio.camargo@camaratatui.sp.gov.br


Câmara Municipal de Tatuí, 15 de dezembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2RH84ZT7ZZ8KDV3P"?chave=2RH84ZT7ZZ8KDV3P, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2RH8-4ZT7-ZZ8K-DV3P
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